
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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DECRETO MUNICIPAL N° 093/2023 
28 DE AGOSTO DE 2023 

                              
“Dispõe sobre a Designação do Agente de 
Desenvolvimento do Município de Wanderley-
Bahia, e dá outras providências”. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE WANDERLEY, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

em consonância com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 373/2021, e demais legislação atinente à 
matéria, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Designa o Sr. Marcelo Cordeiro dos Santos, para exercer a função de Agente Municipal de 
Desenvolvimento do Município de Wanderley. 
 
Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no município do 
PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA 
MICRO E PEQUENA EMPRESA, conforme termo de adesão assinado entre esse município e o SEBRAE/BA, 
que tem como objetivo a promoção da regulamentação e implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas – Lei Complementar N°123-06, resultado da parceria entre a Confederação Nacional dos Municípios 
– CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 
 
Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 
a) Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas no município; 
b) Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que  possam colaborar com 
o trabalho; 
c) Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa 
atividade um caráter oficial; 
d) Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a 
continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 
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e) Manter registro organizado de todas as suas atividades;  
f) Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais. 
 
Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Wanderley/BA, em 28 de agosto de 2023. 
 
 
 

_______________________________ 
FERNANDA SILVA SÁ TELES 

Prefeita Municipal 
Wanderley – Bahia 

 

Publique-se 
Registre-se 
Cumpra-se 
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